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PORTARIA N.º 442, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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REVOGA A PORTARIA N.º 319, DE 15 DE 

MARÇO DE 2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES, Prefeito 

Municipal da Comarca de Colina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, edita a seguinte Portaria; 

 

Art. 1.º - Fica revogada, na íntegra, a Portaria n.º 

319, de 15 de Março do ano de 2022, que nomeou servidor para os atos de 

sindicância e processo administrativo disciplinar.  

 

Art. 2.º As despesas decorrentes da revogação ora 

estabelecida nesta Portaria serão suportadas por dotações próprias existentes no 

orçamento.  

 

Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a referida 

Portaria n.º 319/2022. 

 

Prefeitura Municipal de Colina, 25 de Fevereiro de 

2025. 

 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Prefeito Municipal de Colina 

 

 

Registrada na Secretaria competente e publicada no 

Diário Oficial do Município de Colina. 

 

 

RUBENS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

Secretário Municipal de Governo 


